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PORTARIA Nº 206 - REITOR/2011 

 
 

Altera a Composição do Grupo de Trabalho 
de Humanização do Hospital Universitário 
Clemente de Faria e dá outras providências. 

 
 

 

O Reitor da Universidade Estadual de Montes Claros –  UNIMONTES, 
Professor JOÃO DOS REIS CANELA,  no uso das atribuições legais que lhe são conferidas pela 
legislação vigente, 

 

RESOLVE:  
 

Art. 1º ALTERAR  a composição do GRUPO DE TRABALHO DE HUMANIZAÇÃO – GTH  do 
Hospital Universitário Clemente de Faria, instituído pela PORTARIA Nº 031 - REITOR/2010, que 
passa a vigorar com a seguinte composição: 

 

 

SERVIDOR MASP FUNÇÃO 

ADILSON APARECIDO MARTINS CARDOSO 10467322 Responsável pelo Serviço de Lavanderia 

ALAN GEFFERSON TAQUEF --- Responsável pela Capelania Evangélica 

ALDAIR CHAVES VIEIRA 10470060 Técnico Universitário de Saúde 

AMARO SÉRGIO MARQUES 1468445 Coordenador do GTH 

ANA MARIA FARIAS BASTOS 12780631 Coordenadora da Central de Material e 
Esterilização 

CLÉIA MARIA ALMEIDA PRADO 08727315 Gerente de Farmácia 

GUILHERME FIÚZA GOMES 12494639 Coordenador do Projeto Doutores do Riso 

JOSÉ GERALDO MENDONÇA JÚNIOR 10461929 Secretário do GTH 

JOSÉ OTÁVIO BRAGA LIMA 10462463 Superintendente do HUCF 

LARISSA MARIA LOPES MACEDO MAMELUQUE 11313525 Ouvidora 

MARIA DARLENE MACHADO FONSECA --- Presidente da Associação das Voluntárias 
Amigas do HUCF 

MARIA DO CARMO SOARES 10462927 Apoio Administrativo 

NEIDE PRATES --- Representante da Diretoria Regional de 
Saúde 

ROBERTO RODNEY FERREIRA JÚNIOR 10560787 Diretor Administrativo 

SÉRGIO SILVA ROCHA --- Responsável pela Capelania Católica 
 

Parágrafo único.  A atuação no âmbito da referida Comissão não enseja qualquer 
remuneração para seus membros. 

 
Art. 2º Revogadas as disposições em contrário, esta Portaria entra em vigor na data de sua 

publicação. 

 Registre-se. Divulgue-se. Cumpra-se.  

 

Reitoria da Universidade Estadual de Montes Claros, aos 19 de setembro de 2011. 
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